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RESUMO EXPANDIDO (ENFERMAGEM) 

 

O ENFERMEIRO FORENSE NO ACOLHIMENTO A VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 

SEXUAL 

 

Introdução  
 
A violência sexual é tão antiga quanto a história, havendo seu 
registro desde os tempos mais remotos. Historicamente, foi fundada 
na relação de dominação de gênero e na submissão feminina (1). Por 
tempos, foi admitida como aceitável e sua culpa atribuída à vítima. 
E, mesmo após a produção de tratados internacionais e legislações 
brasileiras, ainda há grande dificuldade no enfrentamento da 
violência pelas vítimas, predominantemente do sexo feminino (2). As 
estatísticas demonstram que a maior parte são mulheres com idade 
entre 18 a 39 anos, com idade média de 22 anos (3). O município de 
Ariquemes/RO, conforme dados do ano-calendário 2016, encontra-
se em segundo lugar a nível estadual em casos de agressão sexual 
(4). Por considerar as dificuldades da pessoa em situação de violência 
na procura por ajuda, e a necessidade de atenção humanizada e 
cuidadora, pondera-se que o enfermeiro possa transformar o 
atendimento por sua estratégica posição no acolhimento das 
unidades de saúde, podendo modificar o cenário por intermédio da 
atenção qualificada, com registro de informações e coleta de 
vestígios, uma vez que tais informações, se não registradas nesse 
momento, podem se perder definitivamente, dificultando a 
criminalização judicial do agressor e favorecendo a reincidência da 
violência (5). Nesse contexto, o estudo tem o objetivo de identificar 
possíveis benefícios no acolhimento a vítimas de violência sexual 
pelo enfermeiro forense. A característica do evento e suas 
repercussões justificam a ocupação e preocupação em encontrar 
alternativas de atendimento crescentemente mais protetoras.  
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Material e Métodos  

 

A revisão de literatura utilizou os descritores em Ciências da Saúde: agressão sexual, 

enfermagem forense, cuidado de enfermagem e prova pericial, que foram aplicados isolados 

ou combinados entre si nas bases de dados Literatura Latino-americana e do Caribe em 

Ciências da Saúde, Medical Literature Analysis and Retrieval System Online e literatura 

elaborada pelo Ministério da Saúde (MS) e Organização Mundial da Saúde (OMS) sobre 

Atenção à Pessoa Vítima de Violência Sexual, publicadas a partir de 2014. Buscou-se, ainda, 

a legislação relacionada ao tema, como a Lei nº 12.845, de 01 de agosto de 2013, que 

estabelece a obrigatoriedade do atendimento integral às pessoas em situação de violência 

sexual, e o Decreto nº 7.958, de 13 de março de 2013, que estabelece diretrizes para o 

atendimento das vítimas de violência sexual. Foram obtidos 408 textos e utilizados 18.  

 

Resultados e Discussão  

 

A violência sexual é definida pela Lei Federal nº 11.340/2006 como o constrangimento 

provocado por presenciar, manter ou participar de ato sexual não intencional, ou a indução 

ao comércio ou utilização, limitação e anulação dos direitos sexuais (6). É considerada ato 

criminoso conforme o Art. 213 do Código Penal, ocorrendo em ambos os sexos e 

caracterizada pela violação do livre arbítrio da vítima, com ações de conjunção carnal ou 

ato libidinoso (7).  

Apesar disso, há aquiescência social em relação às violências fundadas na relação de 

gênero devido a um pensamento cultural machista presente na sociedade (8). O primeiro 

marco de enfrentamento foi o movimento feminista pelo direito ao voto, em 1880, que 

resultou em 1932 no direito de participar do pleito eleitoral mediante autorização do 

cônjuge, o que só foi modificado em 19348, embora até 1950 os crimes cometidos por 

parceiros sexuais eram tidos como legítima defesa da honra (9). Convenção mundial realizada 
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em 1979 resultou em um documento adotado parcialmente pelo Brasil em 1984 devido a 

restrições legais, com adoção completa apenas em 2002 (10).  

Em 1983, a violência provocada por um cônjuge em sua esposa Maria da Penha 

resultou em tetraplegia e causou comoção internacional, o que obrigou o país a evoluir na 

questão da impunidade nos crimes contra a mulher (11). Em 1994, passa a ser considerada 

problema de Saúde Pública Mundial, e em 1996 a Organização Mundial da Saúde a torna 

prioritária. A Constituição Brasileira de 1988 trouxe o princípio de isonomia e a garantia da 

saúde como um direito, o que possibilitou a formulação de Normas Técnicas sobre a questão 

(12), a primeira delas em 1999 sobre a prevenção e tratamento dos agravos resultantes da 

violência sexual13.  

Em 2001, a Política Nacional de Redução da Morbimortalidade por acidentes e 

violência instituiu oficialmente o tema na pauta da Saúde brasileira. Antes da edição da Lei 

Maria da Penha em 2002, o Brasil foi condenado a pagar indenização a ela pela impunidade 

do judiciário brasileiro. Em 2003 criou-se Ministério de Políticas para as mulheres, o que 

levou ao Plano Nacional de Políticas para as Mulheres com a promulgação da Lei nº 10.778, 

de 2003, que tornou obrigatória a notificação de qualquer forma de violência e culminou, 

em 2006, na Lei Maria da Penha. Essas conquistas levaram à alteração do Código do Processo 

Penal e da Lei de Execução Penal que estabeleceram o direito de passar por avaliação para 

coleta de vestígios, passível de identificar e punir o agressor (6). 

A Lei nº 12.845, de 2013, determina a obrigatoriedade do atendimento às pessoas em 

situação de violência sexual na Rede de Atenção à Saúde, gratuitamente e por equipe 

multidisciplinar, com direito à profilaxia antirretroviral e contracepção emergencial, e às 

orientações sobre os aspectos ético legais de recolhimento de provas e vestígios (14).  

O Decreto nº 7958, de 2013, estabelece diretrizes para atendimento de vítimas de 

violência sexual, e regulamenta a integração entre segurança pública e saúde para o alcance 

do atendimento integral e humanizado à vítima, com a coleta, identificação, descrição e 

guarda dos vestígios (15). Em 2015, norma conjunta do Ministério da Saúde e da Justiça 

estabeleceu diretrizes para esse atendimento. O acolhimento é a primeira medida que deve 
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ser oferecido, em local próprio e privativo, isento de prejulgamentos e valores morais, e 

independente da realização de Boletim de Ocorrência (16).  

A especialidade de enfermagem forense foi reconhecida pelo Conselho Federal de 

Enfermagem em 2011 através da resolução nº 389 e, em 2017, a Resolução nº 556 

regulamentou suas atividades, dentre elas a coleta de informações e registro de vestígios 

para a emissão do laudo pericial pelo médico legista (17). Dessa forma, a sua atuação tem o 

potencial de evitar a revitimização e aumentar as taxas de condenação pela prontidão na 

coleta de evidências, com a interrupção do ciclo de violência (18).  

 

Conclusões  

O enfermeiro forense, profissional responsável pelo acolhimento e primeiro contato 

com a vítima nas unidades de emergência, é o profissional mais indicado para a coleta de 

provas e vestígios antes das intervenções clínicas, considerando que o tempo é primordial 

para a qualidade da amostra recolhida. Pela sua formação humanizada, atributos legais, 

especialidade única e estratégica posição nos serviços de saúde, pode realizar o registro de 

informações relacionadas, acolher e assistir com as medidas profiláticas recomendadas e 

proporcionar a continuidade do atendimento, configurando mais uma conquista no 

enfrentamento da violência sexual. 

 

Palavras-chave: Agressão sexual. Enfermagem Forense. Cuidado de Enfermagem. Prova 

Pericial. 
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